
IBIRAREMA
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE  

Prefeito: Thiago Antônio Briganó Ibirarema, 04 de Fevereiro de 2020 / Ano V / Edição 289 

 Diário produzido pela Imprensa Oficial do Município de Ibirarema sob a lei nº 1.946, de 04 de dezembro de 2015. 

Diário Oficia Eletrônico com Certificação Padrão 
ICPBrasil e Protocolado com Carimbo de Tempo 

SCT.

Assinatura digital da funcionária pública Vanessa Cano. 
Existe autenticidade deste documento desde que seja 

impresso a partir do site http://www.ibirarema.sp.gov.br no link 
Diário Oficial Eletrônico.

ÍNDICE 

SEÇÃO I – ATOS DO PODER EXECUTIVO............ p. 01 

Departamento Jurídico  ........................................... p. 01 

Departamento de Licitação ..................................... p. 01 

SEÇÃO II – ATOS DO PODER LEGISLATIVO .........  p.02 

SEÇÃO III – INEDITORIAS ................................... p.02 

 

SEÇÃO I  

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

DEPARTAMENTO JURÍDICO  

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 01/2020. 

ÓRGÃO CONCEDENTE: Município de Ibirarema/SP 

ÓRGÃO PROPONENTE: Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais de Salto Grande – APAE. 

OBJETO: EDUCAÇÃO ESPECIAL INCLUSIVA, conforme Plano 

de Trabalho, que prevê o acolhimento de crianças, 

adolescentes e adultos com deficiência intelectual, 

múltiplas deficiências, autismos e distúrbios severos do 

desenvolvimento, oferecendo um atendimento

especializado através das áreas específicas de Assistência 

Social, Educação e Saúde, prevenção, qualidade de vida e 

inclusão da pessoa com deficiência. VIGÊNCIA: 01/01/2020 

a 31/12/2020. VALOR MENSAL: Até R$ 10.850,00 (dez mil, 

oitocentos e cinquenta reais). FUNDAMENTO LEGAL: Lei 

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, nas 

correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei 

Orçamentária Anual, na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 

2014 e no Decreto Municipal nº 32/2017, de 09 de maio de 

2017, Processo Administrativo nº 001/2020. 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 02/2020. 

ÓRGÃO CONCEDENTE: Município de Ibirarema/SP 

ÓRGÃO PROPONENTE: LAR “PADRE ADOLFO EMMERICH”. 

OBJETO: Acolhimento dos idosos, conforme Plano de 

Trabalho, promovendo a qualidade de vida de cada 

indivíduo, segundo suas necessidades especiais, suas 

patologias e seus tratamentos. VIGÊNCIA: 01/01/2020 a 

31/12/2020. VALOR MENSAL: Até R$ 5.500,00 (cinco mil e 

quinhentos reais). FUNDAMENTO LEGAL: Lei  

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, nas 

correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei 

Orçamentária Anual, na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 

2014 e no Decreto Municipal nº 32/2017, de 09 de maio de 

2017, Processo Administrativo nº 002/2020. 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 03/2020. 

ÓRGÃO CONCEDENTE: Município de Ibirarema/SP 

ÓRGÃO PROPONENTE: Instituto Francisco Antunes Ribeiro 

- IFAR. OBJETO: Acolhimento provisório de crianças e 

adolescentes afastados do convívio familiar por meio de 

medida protetiva da Justiça da Comarca de Palmital/SP, 

conforme Plano de Trabalho. VIGÊNCIA: 01/01/2020 a 

31/12/2020. VALOR MENSAL: R$ 6.230,36 (seis mil, 

duzentos e trinta reais e trinta e seis centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Complementar nº 101, de 04 de 

maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei nº 13.019, 

de 31 de julho de 2014 e no Decreto Municipal nº 32/2017, 

de 09 de maio de 2017, Processo Administrativo nº 

003/2020. 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO 
CONVITE Nº 01/2020 – Processo nº. 08/2020. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GESTÃO DE 
EVENTOS INCLUINDO ASSESSORIA, 
CONSULTORIA E EXECUÇÃO DE PROJETOS 
PARA ATENÇÃO AO DEPARTAMENTO DE 
CULTURA. 
Pelo presente, e na melhor forma de direito, 
considerando-se a regularidade do presente 
processo, HOMOLOGO o parecer da Comissão 
Permanente de Habilitação e Julgamento de 
Licitações, no CONVITE Nº 01/2020, para que 
surta seus regulares efeitos de direito. Após a 
homologação, por esta, e na melhor forma de 
direito, ADJUDICO o objeto do presente 
CONVITE Nº 01/2020, à empresa KARINA 
MARA CORREA 35353471814. Ibirarema, em 02 
de fevereiro de 2020. THIAGO ANTÔNIO 
BRIGANÓ - Prefeito Municipal 
 

“TERMO DE 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO” 
Ref.: Edital de Pregão n.°06/2020 - Processo n. 
09/2020 
De posse dos documentos que compõem o processo 
licitatório da modalidade Pregão nº. 06/2020 - Processo 

nº 06/2020, que objetiva o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR E 

DE ESCRITÓRIO P1, realizado conforme Ata de 
Sessão Pública, da data de 27/01/2020, com a presença 

do Pregoeiro Oficial e da Equipe de Apoio desta  
itens 03, 04, 09, 12, 13, 15, 16, 17, 25, 42, 45, 46 
Prefeitura Municipal de Ibirarema, HOMOLOGO todo 
o procedimento realizado que ADJUDICOU o objeto 
licitado aos proponentes: os itens 01, 02, 05, 06, 07, 08, 
10, 11, 14, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 26, 27, 28, 29, 30, 
31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 43, 48, 49, 50, 
51, 52, 53 e 54 a empresa GARROTE & DA SILVA 
LTDA EPP, no valor de R$ 115.198,50 (cento e quinze 
mil, cento e noventa e oito reais e cinquenta centavos);  

47 a empresa ROSINEIA DE CASSIA R. VALENTE 
- ME, no valor de R$ 57.131,00 (cinquenta e sete mil, 
cento e trinta e um reais); e o item 44 foi considerado 
fracassado. Valor total da Licitação R$ 172.329,50 
(cento e setenta e dois mil, trezentos e vinte e nove reais 
e cinquenta centavos). Ibirarema/SP, em 27 de janeiro 
de 2020. THIAGO ANTÔNIO BRIGANÓ - Prefeito 
Municipal 
 

“TERMO DE 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO” 
Ref.: Edital de Pregão n.°07/2020 - Processo n. 
10/2020 
De posse dos documentos que compõem o processo 
licitatório da modalidade Pregão nº. 07/2020 - Processo 
nº 10/2020, que objetiva o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR E 
DE ESCRITÓRIO P2, realizado conforme Ata de 
Sessão Pública, da data de 28/01/2020, com a presença 
do Pregoeiro Oficial e da Equipe de Apoio desta 
Prefeitura Municipal de Ibirarema, HOMOLOGO todo 
o procedimento realizado que ADJUDICOU o objeto 
licitado aos proponentes: os itens 03, 06, 07, 09, 10, 13, 
15, 17, 18, 19, 20, 25, 28, 30, 32, 33, 34, 39, 40, 44 e 
47 a empresa GARROTE E DA SILVA LTDA, no 
valor de R$ 44.132,50 (quarenta e quatro mil, cento e 
trinta e dois reais e cinquenta centavos); os itens 01, 08, 
12, 24, 27, 29, 31, 35, 37, 41, 42, 45, 46 e 48 a empresa 
PAPERLIMP COMÉRCIO DE MATERIAIS DE 
LIMPEZA EIRELI, no valor de R$ 27.439.30 (vinte e 
sete mil, quatrocentos e trinta e nove reais e trinta 
centavos); os itens 02, 05, 11, 14, 16, 21, 23, 26, 38 e 
43 a empresa R MARTINS - PAPELARIA, no valor de 
R$ 72.105,00 (setenta e dois mil, cento e cinco reais); 
os itens 22 e 36 à empresa LENISE ARRABAÇA 
BARBOSA – INDÚSTRIA E COMÉRCIO, no valor 
de R$ 44.750,00 (quarenta e quatro mil, setecentos e 
cinquenta reais); e o item 40 foi considerado 
FRACASSADO. Valor total da Licitação R$ 
188.426,80 (cento e oitenta e oito mil, quatrocentos e 
vinte e seis reais e oitenta centavos). Ibirarema/SP, em 
28 de janeiro de 2020. THIAGO ANTÔNIO 
BRIGANÓ - Prefeito Municipal 
 

“TERMO DE 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO” 
Ref.: Edital de Pregão n.° 08/2020 - Processo n.° 
11/2020 
De posse dos documentos que compõem o processo 
licitatório da modalidade Pregão n.º 08/2020 - Processo 
n.º 11/2020, que objetiva o Registro de Preços para 

AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS ENLATADOS, 
realizado conforme Ata de Sessão Pública, do dia 
29/01/2020, com a presença do Pregoeiro Oficial e da 

Equipe de Apoio desta Prefeitura Municipal de 
Ibirarema, ADJUDICO e HOMOLOGO todo o 

procedimento realizado referente aos itens abaixo as 
respectivas empresas: os itens 01, 02, 12, 13, 14, 17,  

18, 21, 22 e 23 a empresa ESPERIA 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, 
perfazendo o total de R$ 59.635,00 (cinquenta e nove 
mil, seiscentos e trinta e cinco reais); os itens 03, 07, 
08, 10, 11, 15, 16, 19 e 20 a empresa ATACADÃO 
LOGÍSTICA E ALIMENTOS EIRELI - ME, 
perfazendo o total de R$ 166.531,50 (cento e sessenta  
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e seis mil, quinhentos e trinta e um reais e cinquenta 
centavos); e os itens 04, 05, 06 e 09 foram considerados 
FRACASSADOS do objeto deste pregão. Valor total 
da licitação: R$ 226.166,50 (duzentos e vinte e seis mil, 
cento e sessenta e seis reais e cinquenta centavos), para 
pagamento na condição estabelecida no item 11.2 da 
cláusula XI do edital de licitação. Ibirarema, em 03 de 
fevereiro de 2020.THIAGO ANTONIO BRIGANÓ - 
Prefeito Municipal 
 
“TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO” 
Ref.: Edital de Pregão n.° 09/2020 - Processo n.° 
12/2020 
De posse dos documentos que compõem o processo 
licitatório da modalidade Pregão n.º 09/2020 - Processo 
n.º 12/2020, que objetiva o Registro de Preços para 
AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS ENSACADOS, 
realizado conforme Ata de Sessão Pública, do dia 
30/01/2020, com a presença do Pregoeiro Oficial e da 
Equipe de Apoio desta Prefeitura Municipal de 
Ibirarema, HOMOLOGO todo o procedimento 
realizado que ADJUDICOU os itens abaixo as 
respectivas empresas: os itens 01, 05, 08, 10, 11, 12, 
14, 16, 17, 18, 22, 23, 24, 25, 30, 31, 37 e 42 a empresa 
ESPERIA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
LTDA, perfazendo o total de R$ 59.598,50 (cinquenta 
e nove mil, quinhentos e noventa e oito reais e 
cinquenta centavos); os itens 15, 19, 21, 33 e 38 a 
empresa MARIA INES CIMO FORTUNA - ME, 
perfazendo o total de R$ 27.998,00 (vinte e sete mil, 
novecentos e noventa e oito reais); os itens 07 e 28 a 
empresa J. DE OLIVEIRA BRANDÃO, perfazendo o 
total de R$ 11.630,00 (onze mil, seiscentos e trinta 
reais); os itens 03, 04, 09, 13, 26, 32, 34, 35, 36 e 41 a 
empresa ATACADÃO LOGÍSTICA E ALIMENTOS 
EIRELI - ME, perfazendo o total de R$ 142.645,00 
(cento e quarenta e dois mil, seiscentos e quarenta e 
cinco reais); os itens 20 e 40 a empresa ATACADÃO 
MARACAÍ ALIMENTOS - ME, perfazendo o total de 
R$ 2.676,00 (dois mil, seiscentos e setenta e seis reais); 
os itens 06 e 27 a empresa CEREALISTA GOES 
ALIMENTOS EIRELI, perfazendo o total de R$ 
310.650,00 (trezentos e dez mil, seiscentos e cinquenta 
reais); os itens 02 e 39 a empresa KAIAK 
ALIMENTOS EIRELI, perfazendo o total de R$ 
26.300,00 (vinte e seis mil e trezentos reais); e o item 
29 foi considerado FRACASSADO do objeto desse 
pregão. Valor total da licitação: R$ 581.497,50 
(quinhentos e oitenta e um mil, quatrocentos e noventa 
e sete reais e cinquenta centavos), para pagamento na 
condição estabelecida no item 11.2 da cláusula XI do 
edital de licitação. Ibirarema, em 30 de janeiro de 
2020.THIAGO ANTONIO BRIGANÓ - Prefeito 
Municipal 
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